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da nomeação para o Tribunal Pederal de Recursos, deverá, integrando aquela 
Corte de Justiça, deixar a sua cadeira e o seu mandato que, com tanta honesti
dade, com tal dignidade e com inexcedível patriotismo, aqui exerceu longamente. 

E mais adiante: 

A verdade é que o Deputado Armando &llemberg, no desempenho do seu 
mandato nesta Casa, exercia cumulativamente, pelo seu temperamento e pela 
sua formação, uma verdadeira magistratura. 

Senhores Ministros, o Ministro Armando Rollemberg continua vivo na nossa 
memória. A doença e a idade puderam matá-lo, mas não puderam fazê-lo 

morrer. 

Permitam-me, ao terminar, que transmita a Dona Tereza Sobral Rollemberg 
as expressões da nossa especial estima e conspícua admiração. Esposa virtuosa, 
cumpriu, de maneira exemplar, o pacto matrimonial que celebrou com o home
nageado, em períodos de alegria e de tristeza, na saúde e na doença. 

Permitam-me, ainda, que exprima o nosso apreço aos fIlhos do homena
geado, dentre os quais o Dr. Carlos Augusto Sobral Rollemberg, único que 
escolheu a carreira jurídica e desponta, na sua profIssão, com as qualidades do 

seu pai. 

* Palavras proferidas em 23 de junho de 1994 
no plenário do Superior Tribunal de Justiça. 
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Quis o destino atribuir-me a grata missão de saudar os novos dirigentes da 
Corte. Não falo pelas virtudes da oratória, que não possuo, mas em cumpri
mento do protocolo, que confere ao Ministro mais recente do Superior Tribunal 
de Justiça, com assento neste Colegiado, a honraria. 

Estamos no fIm do milênio, na era da informática. O mundo passa por 
profundas mudanças. A grande facilidade das comunicações tem trazido à tona, 
com muita nitidez, os avanços tecnológicos e as vicissitudes sociais dos diferen
tes povos, permitindo equacionar os principais problemas da humanidade, re
fletir sobre eles e encaminhar-lhes as soluções. O momento é dramático, mas, ao 
mesmo tempo, alvissareiro. Há signifIcativas esperanças de dias melhores. 

O Brasil, de maneira auspiciosa, começa a reverter o clima de pessimismo que 
o dominou nos últimos anos, reflexo das grandes desigualdades sociais, agravadas 
pelo regime de pré-falência dos órgãos estatais. O sentimento de amor à Pátria, 
esmaecido pela perda da auto-estima de muitos compatricios, está voltando a 
fremir, com vigor cada vez maior, no coração da nossa gente. Percebe-se que os 
brasileiros, desde os de pés descalços até os integrantes da elite, estão cada vez mais 
convencidos de que os Poderes do Estado, organizados e geridos com efIciência, 
sem os entraves da burocracia, poderão conduzir as forças vivas da nacionalidade 
a nos proporcionarem redenção ética, social, econômica e política. 
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Inclui-se, na singeleza do quadro descrito, fato politico exponencial para a 
Democracia e para a República: a realização das últimas eleições, em clima de 
tranqüilidade, em que prevaleceu o veredicto popular, elegendo-se, com lisura, 
os Chefes dos Poderes Executivos, federal e estaduais, dois terços do Senado e 

os Deputados federais e estaduais. 

Todos são testemunha do imenso esforço desenvolvido pela Justiça Eleito
ral, sob a coordenação desta Corte, para a realização das eleições. País continen
tal, com regiões de características diversificadas, sob todos os aspectos pelos 
quais sejam analisadas, exigiu, para que se levasse a bom termo o pleito, provi
dências múltiplas, desde as mais complexas, derivadas da interpretação da caóti
ca legislação eleitoral, até aquelas mais simples, relativas à distribuição dos mate
riais indispensáveis à coleta dos votos, passando pela informatização. 

Dessas grandes dificuldades apercebeu-se o ilustre Ministro Sepúlveda Per
tence, que, com percuciência e dedicação invulgares, identificou os obstáculos 
com antecedência, a fim de superá-los. Não se deixou abater pelas deficiências 
de setores da Justiça Eleitoral, mas passou a combatê-las. Convenceu-se de que 
os poderes outorgados pela Constituição e pelas leis ao Presidente desta Corte 
poderiam ser exercitados na consecução dos seus ideais, que eram e são os de 
toda a coletividade: a realização de eleições limpas. Foi o que fez. Daí o seu 
inconteste êxito, por todos reconhecido, que se acha documentado nos anais da 
História. A nossa especial homenagem ao ex-Presidente deste Tribunal e à sua 
compreensiva e digna esposa, Suely Castello Branco Pertence. 

Se muito foi feito, muito resta por fazer no sentido do aprimoramento da 
nossa Democracia. Algumas medidas são da alçada da própria Justiça Eleitoral; 
outras, as mais importantes, estão a depender dos demais Poderes, especialmen

te do Congresso Nacional. 

Quando se inicia a nova legislatura e o eco das aspirações nacionais está a tilintar 
nos ouvidos dos representantes do povo, é imperioso que se instaure amplo deba
te e se delibere sobre temas fundamentais de ordem constitucional, como o voto 
distrital ou distrital misto, a fidelidade partidária, o voto facultativo, a coincidência 
das eleições nos seus vários estágios, a reeleição para cargos executivos. 

A democracia pressupõe partidos politicos. Sem que estes sejam fortalecidos 
e possam exprimir as principais correntes das aspirações nacionais, difícil será 
obter-se a estabilidade do regime e o bom funcionamento das engrenagens 

constitucionais. 

A tarefa do legislador há, porém, de ir além: sob o prisma infraconstitucional, 
é indispensável que repense e sistematize a legislação eleitoral. 

O nosso Código Eleitoral entrou em vigor em 1965. Desde então até os dias 
de hoje, duas Constituições e numerosas emendas constitucionais foram 
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promulgadas. Para regular as situações decorrentes das sucessivas alterações nos 
textos fundamentais e no tecido social, mais de uma centena de leis foram editadas. 

Adotou-se a condenável prática de, a cada eleição, aprovar-se uma lei para 
regê-la, surgindo as denominadas "leis do ano", excessivamente casuísticas e 
com forte conteúdo fisiológico, porquanto feitas para vigorar em eleições pró
ximas por politicos que a elas iriam concorrer. As distorções causadas por essas 
leis foram notadas pelo legislador constituinte, que, para evitá-las, estabeleceu o 
princípio da anualidade da lei eleitoral, segundo o qual A lei que alterar o processo 
eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação) não se aplicando à eleição que ocorra até 
um ano da data de sua vigência (Constituição, art. 16, com a redação da E.C. n° 4, de 
1993). Embora bem intencionada, a aludida norma constitucional, quanto aos 
seus efeitos, não tem a significação almejada, haja vista a Lei n° 8.713, de 1993, 
que r~geu as eleições do ano em curso, repleta de incongruências e ambigüida
des. E imperioso, pois, que se promulgue novo Código Eleitoral. 

Não param aí as medidas legislativas. A Lei Complementar n° 64, de 1990, 
prevista no art. 14, § 9°, da Constituição, que disciplina os casos de inelegibilidade 
e estabelece providências visando coibir o uso indevido, desvio ou abuso do 
poder econômico ou do poder de autoridade, precisa ser reeditada, a fim de ser 
adaptada à nova redação que lhe deu a Emenda Constitucional n° 4, com o 
intuito de proteger a probidade administrativa e a moralidade para o exercício 
do mandato, considerada a vida pregressa do candidato. 

É de conhecimento geral que, não obstante a incompreensão de muitos, esta 
Corte tem desenvolvido ingente esforço no sentido de combater o abuso do 
poder econômico e do poder politico e, ainda, a malversação dos dinheiros dos 
entes governamentais, afastando da vida pública candidatos beneficiários ou en
volvidos na prática desses deslizes. Para isso, tem aplicado as leis de regência em 
harmonia com as regras de moralidade pública contidas na Constituição. O 
aprimoramento normativo quanto à matéria permitirá, ainda mais, à Justiça Elei
toral atuar no sentido de aperfeiçoar os costumes politicos. 

Ao lado das medidas legislativas, outras, de natureza administrativa, impõem
se com o intuito de coibir a fraude eleitoral, entre elas a informatização das 
eleições, iniciada, com indiscutível êxito, pela anterior direção da Corte. O siste
ma computadorizado, como se sabe, permite melhor identificar os eleitores, 
eliminar a duplicidade ou multiplicidade de votos de um mesmo eleitor, bem 
como suprimir etapas do procedimento eleitoral em que mais ocorrem fraudes, 
como o contato dos apuradores com as cédulas contendo votos em branco e a 
elaboração de boletins de urna e sua digitação no computador. 

Não se pode, ainda, olvidar a imperiosa necessidade de regulamentar, com 
mais eficácia, a matéria relativa ao financiamento das eleições, porquanto a lei 
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que a regula, quanto à adoção de bônus eleitorais e à prestação de contas dos 

partidos, mostra-se manifestamente deficiente. 

Cabe, ainda, refletir, com maior profundidade, sobre as pesquisas eleitorais, 
sua divulgação e influência no resultado das urnas, tema que, na França, ensejou 
a criação, pela Lei de 18.06.77, do Comité des Sondages para impor normas 
de controle e para fiscalizar as pesquisas eleitorais e congêneres. Não se pode 
negar que os resultados das pesquisas afetam o comportamento da sociedade. 

O desafio é imenso, mas deverá ser enfrentado. Ao lado das medidas admi
nistrativas, poderá esta Corte, por seus dirigentes, ajudar, com a colaboração 
dos demais Tribunais Eleitorais, a encontrar soluções para os problemas, medi
ante promoção de estudos sobre os vários temas, com a pres.enç~ de especiali~
tas e políticos, que poderão servir de subsídios ao Poder Leg1slativo para selec1-
onar os temas pertinentes e aprovar a reclamada legislação em sintonia com os 

novos tempos. 
Assumem, hoje, os novos dirigentes deste Colegiado. O Ministro Carlos Má

rio da Silva Velloso, a Presidência, e o Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias 
Mello a Vice-Presidência. São dois eminentes Ministros do Supremo Tribunal 
que s'e destacam pelos conhecimentos jurídicos, pela experiên~ia e pela 
combatividade. Temos a certeza de que as dificuldades a arrostar, cUJo quadro 
procurei sintetizar, serão, com a atuação de Sua Excelência, significativamente 
reduzidas, com proveito geral para toda a Nação. A eles, não falta talento nem 
trabalho, virtudes que se completam. O talento toma mais suave o caminho para 
o êxito. Mas não é tudo. A vida dos grandes homens mostra-nos que foram eles, 
sobretudo, trabalhadores incansáveis, mais resistentes à fadiga do que os seus 

concidadãos. 
O Ministro Carlos Velloso nasceu na cidade de Entre-Rios de Minas, concluiu 

o curso ginasial em São João del-Rei e o curso clássico no Colégio Estadual, em 
Belo Horizonte, diplomando-se pela Faculdade de Direito da Universidade de 
Minas Gerais, em 1963. Transitou a maior parte da sua vida no centro da 
mineiridade, onde hauriu os bons eflúvios que integram a sua personalidade. E, 
quando me refiro a mineiridade, estou entre aqueles, como o eminente Ministro 
Eduardo Ribeiro, que preferem distinguir mineirice de mineiridade: na primeira, 
reúnem-se aquelas características que, benévola ou zombeteiramente, são geralmente expostas. 
Não importa. Já disse Drummond: os que zombam de ti não te conhecem. Na segunda, na 
mineiridade, o gosto pela independência, pela liberdade, tudo temperado pela ausência de arrogância. 

Do seu pai herdou o gosto pela magistratura. São suas estas palavras, profe

ridas ao despedir-se do Superior Tribunal de Justiça: 

Permitam, senhores, que continue falando o coração. Recordo: eu era criança 
e pelas suas mãos protetoras freqüentava os fóruns onde ele exercia a sua magis-
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tratura. Refiro-me ao meu pa~ o JuiZ Achilles Teixeira Velloso, que foi juiZ a 
vida inteira e que, pelo seu exemplo, me fez também jui~ Eu sei que ele parti
cipa de tudo, porque Deus não fez as coisas para a morte, senão para a vida, 
está nas Escrituras. Na vida eterna ele nos vigia e protege. 

Na mesma ocasião, não deixou de externar o carinho pela sua mãe: 

Lembro-me de minha mãe, Maria Olga da Silva Velloso, que fo~ na 
verdade, a mulher forte dos Evangelhos: criteriosa e fie~ cordata, simples e 
conciliadora, um estuário de tranqüilidade,foi sempre a alma da nossa casa. 

O currículo do Ministro Carlos Velloso é muito extenso, merecendo desta
que a sua carreira de Magistrado iniciada em 1967, quando foi nomeado Juiz 
Federal em Minas Gerais, e a sua ascensão aos cargos de Ministro do Tribunal 
Federal de Recursos e, posteriormente, de Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Atuou, durante muitos anos, na Justiça Eleitoral: por dois biênios, foi juiz do 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (1969-1971 e 1973-1975); em segui
da, Ministro substituto desta Corte (1983/1985) e seu Membro efetivo (1985/ 
1987), época em que exerceu a Corregedoria Geral da Justiça Eleitoral; depois, 
já na condição de Ministro do Supremo Tribunal Federal, voltou a integrar este 
Tribunal, inicialmente, como Ministro substituto (1991/1992) e, após, como ti
tular, em 19/5/1992, tendo sido eleito e tomado posse como seu Vice-Presi
dente em 15/6/1993. 

Professor universitário com numerosos trabalhos publicados, o Ministro Carlos 
Velloso tem proferido conferências nos mais diferentes rincões da Pátria, sendo muito 
expressivo o elenco das altas condecorações que recebeu, dentre as quais se destaca a 
Grande Medalha da Inconfidência, de particular significação para os mineiros. 

O passado do Ministro Carlos Velloso é testemunho de que dele muito se 
pode esperar na direção dos trabalhos deste Tribunal. A Sua Excelência, fonnu
lo, em nome da Corte, votos de pleno êxito no exercício da nobilitante missão 
em que, ora, se investe. Deixo, no ensejo, consignados cumprimentos e felicita
ções à sua devotada esposa, Dra. Maria Ângela Penna Velloso, na pessoa de 
quem saúdo todos os seus dignos familiares aqui presentes. 

Nesta mesma sessão, tomou posse, no cargo de Vice-Presidente, o eminente 
Ministro Marco Aurélio, magistrado notável pela sua dedicação ao trabalho e 
pelo brilhantismo a sua carreira de jurista, destacando-se como membro do 
Ministério Público junto à Justiça do Trabalho, Juiz Togado do Tribunal Regio
nal Federal da Primeira Região, Ministro Togado do Tribunal Superior do Tra
balho, onde exerceu a Corregedoria-Geral, e Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. Foi empossado nesta Corte em 1/6/1993. 
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tratura. Refiro-me ao meu pa~ o JuiZ Achilles Teixeira Velloso, que foi juiZ a 
vida inteira e que, pelo seu exemplo, me fez também jui=(; Eu sei que ele parti
cipa de tudo, porque Deus não fez as coisas para a morte, senão para a vida, 
está nas Escrituras. Na vida eterna ele nos vigia e protege. 

Na mesma ocasião, não deixou de externar o carinho pela sua mãe: 

Lembro-me de minha mãe, Maria Olga da Silva Velloso, que fo~ na 
verdade, a mulher forte dos Evangelhos: criteriosa e fie~ cordata, simples e 
conciliadora, um estuário de tranqüilidade, foi sempre a alma da nossa casa. 

O currículo do Ministro Carlos Velloso é muito extenso, merecendo desta
que a sua carreira de Magistrado iniciada em 1967, quando foi nomeado Juiz 
Federal em Minas Gerais, e a sua ascensão aos cargos de Ministro do Tribunal 
Federal de Recursos e, posteriormente, de Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Atuou, durante muitos anos, na]ustiça Eleitoral: por dois biênios, foi juiz do 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (1969-1971 e 1973-1975); em segui
da, Ministro substituto desta Corte (1983/1985) e seu Membro efetivo (1985/ 
1987), época em que exerceu a Corregedoria Geral da Justiça Eleitoral; depois, 
já na condição de Ministro do Supremo Tribunal Federal, voltou a integrar este 
Tribunal, inicialmente, como Ministro substituto (1991/1992) e, após, como ti
tular, em 19/5/1992, tendo sido eleito e tomado posse como seu Vice-Presi
dente em 15/6/1993. 

Professor universitário com numerosos trabalhos publicados, o Ministro Carlos 
Velloso tem proferido conferências nos mais diferentes rincões da Pátria, sendo muito 
expressivo o elenco das altas condecorações que recebeu, dentre as quais se destaca a 
Grande Medalha da Inconfidência, de particular significação para os mineiros. 

O passado do Ministro Carlos Velloso é testemunho de que dele muito se 
pode esperar na direção dos trabalhos deste Tribunal. A Sua Excelência, fonnu
lo, em nome da Corte, votos de pleno êxito no exercício da nobilitante missão 
em que, ora, se investe. Deixo, no ensejo, consignados cumprimentos e felicita
ções à sua devotada esposa, Dra. Maria Ângela Penna Velloso, na pessoa de 
quem saúdo todos os seus dignos familiares aqui presentes. 

Nesta mesma sessão, tomou posse, no cargo de Vice-Presidente, o eminente 
Ministro Marco Aurélio, magistrado notável pela sua dedicação ao trabalho e 
pelo brilhantismo a sua carreira de jurista, destacando-se como membro do 
Ministério Público junto à Justiça do Trabalho, Juiz Togado do Tribunal Regio
nal Federal da Primeira Região, Ministro Togado do Tribunal Superior do Tra
balho, onde exerceu a Corregedoria-Geral, e Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. Foi empossado nesta Corte em 1/6/1993. 
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Professor universitário, publicou muitos trabalhos jurídicos, proferiu nume
rosas conferências, participou de importantes conclaves internacionais e recebeu 

significativos títulos honoríficos. 

Nascido no Rio de Janeiro, filho de Plínio Affonso de Farias Mello e Eunice 
Mendes de Farias Mello, o Ministro Marco Aurélio é casado com a Dra. Sandra 
de Santis Mendes de Farias Mello, ilustre Juíza de Direito no Distrito Federal, a 
quem saúdo, e, na sua pessoa, os seus dignos familiares aqui presentes. 

Senhores Ministros empossados, "o galardão das boas obras é tê-las feito". 
Esse galardão tenho certeza, ser-lhes-á entregue ao término da missão inerente 

, . h , 
aos cargos em que ora se empossaram. Que Deus ilumine os seus camm os. 

* Discurso de saudação proferido na sessão solene de posse dos 
ministros Carlos Velloso e Marco Aurélio nos cargos de presidente 

e vice-presidente do TSE, em 6 de dezembro de 1994 
(Publicado no D1, Seção Dl, de 27/2/1995, pp. 3543/3544). 
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, 
Ultima Sessão no Antigo Prédio 
do Superior Tribunal de Justiça 

Senhor Presidente, a data de hoje é significativa para esta Egrégia Primeira 
Seção, porquanto se trata da última vez em que funciona neste prédio, que pertenceu 
ao extinto Tribunal Federal de Recursos e que passou a ser a sede desta Corte a 
partir de abril de 1989. Todavia, no próximo dia 23, será inaugurada a nova sede 
do Superior Tribunal de Justiça, onde passará a atuar este órgão judicante. 

Dois fatos marcantes estão, também, a acontecer. Neste dia, pela última vez, 
exercem as suas atribuições nesta Seção os eminentes Ministros América Luz e 
Garcia Vieira. 

O Ministro América Luz irá exercer a Vice-Presidência do Tribunal e o Ministro 
Garcia Vieira, a Coordenadoria-Geral da Justiça Federal. 

Trata-se de dois eminentes Colegas que sempre atuaram neste órgão fracionário, 
a que presidiram com eficiência e cordialidade, assegurando o clima de excelente 
convivência aqui reinante. 

O afastamento dos dois ilustres Ministros desta Seção deixa-nos, ao mes
mo tempo, tristes e alegres. Tristes, porque não iremos mais ter, doravante, o 
sadio convívio laboral, formador das grandes amizades. Alegres, porque 
sabemos que daqui saem os Amigos para exercer os dois importantes cargos 
na direção da Casa. 




